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SEXTA-FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - ABERTURA

Objeto: Locação, montagem e desmontagem de equipamentos de som, iluminação e grupo gerador para Via
Sacra 2024. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Portal de Compras da Prefei-
tura: h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 26 de 
fevereiro de 2024. Abertura: 11 de março de 2024, às 09h00min. Edital completo www.ibi  nga.sp.gov.br, 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no 
Departamento de Compras e Licitações. Ibi� nga, 22 de fevereiro de 2024. Cris  na Maria Kalil Arantes - Prefeita

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico nº 90027/2024, referente ao Processo 20240103547, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 11 
de março de 2024, às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 029/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024
Objeto: Registro de preços para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Data limite 
de cadastro das Propostas e disputa de lances 07.03.2024 a partir 09:00 horas. 

Informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024 – PROC. ADM. Nº 895/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ESTRUTURAS, INFRAESTRUTURA E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INFRAESTRUTURA E INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS E 
EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE SOLO (SPT).
DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2024 - 08H30MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR, ABA “LICITAÇÕES”, E 
NO SITE WWW.BNC.ORG.BR A PARTIR DE 26/02/2024
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 22 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21 /2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Aqui-
sição de chocolates e embalagens para confecção de ovos de páscoa, para atender o Departamento 
de Educação conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo 
de Referência, por Dispensa de Licitação.
Situação: Publicação de Abertura/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 21 /2024
Número Processo Protocolado: 907/2024
Publicado em: 22/02/2024
Propostas até: 27/02/2024 às 16:00 hrs
Realização em: 28/02/2024
Objeto: Aquisição de chocolates e embalagens para confecção de ovos de páscoa.
O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, 
estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de 
Licitação
A Proposta de Preço deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03 @tambau.sp.gov.br até a 
data e horário limite das propostas. Esclarecimentos: educacao @tambau.sp.gov.br com cópia: 
licitacoes03 @tambau.sp.gov.br ou telefone - (19)-36739500 ramal 40 até a data e horário limite da 
proposta.

Tambaú, 22 de Fevereiro de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 07/2024
Processo Administrativo nº 14591/2023

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
material pedagógico para o ensino de língua inglesa destinado 
aos estudantes do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, anos ini-
ciais da rede municipal de ensino de Cordeirópolis, acompanha-
do de portal educacional e formação pedagógica aos docentes.”
Data da Sessão: 13/03/2024
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos 
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.
gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90-2/2023 - PROCESSO Nº 201.743/2023

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE ZEÓLITA.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 08h00min do 14 de março de 2024, exclusivamente 
em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br/. Mogi das Cruzes, 22 
fevereiro de 2024. Michel Reche Beraldo - Diretor Geral Adjunto do SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

COMUNICADO 001/2024 - SMAPA
Mogi das Cruzes, 16 de fevereiro de 2024. No uso de suas atribuições legais, o Gabinete da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal COMUNICA que os prazos previstos no 
Edital nº 002/2023, que trata do recebimento de doações de bens, direitos e serviços para a 
Secretaria de Meio Ambiente e Proteção Animal, serão PRORROGADOS por mais um ano, conforme 
segue: 6.1 As inscrições, objeto do presente Edital de Chamamento, poderão ser apresentadas até 
20 de fevereiro de 2024, podendo este edital ser renovado por mais um ano. Considerando o disposto 
no Item 6.1 do referido edital, transcrito acima, fica ESTABELECIDO que “as inscrições, objeto do 
presente Edital de Chamamento, poderão ser apresentadas até 20 de fevereiro de 2025”. 
Atenciosamente, IONARA AMÉLIA FERNANDES - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Proteção 
Animal; DANIEL TEIXEIRA DE LIMA - Secretário-Adjunto de Meio Ambiente e Proteção Animal

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 236/2023 - PROCESSO Nº 9.535/2023. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA E 
CONTROLE DE TRÁFEGO. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário 
Municipal de Mobilidade Urbana, comunica que, em razão de adequações no edital, fica 
REDESIGNADA a data da sessão e da abertura das propostas do referido certame para o dia 6 de 
março de 2024, às 10 horas. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no 
site da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no endereço: 
http://www.licitacoes-e.com.br. Mogi das Cruzes, em 22 de fevereiro de 2024. JOÃO MARCOS 
FERREIRA DE SOUZA - Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2023 - PROCESSO Nº 13.428/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APREENSÃO, TRANSPORTE, GUARDA, TRATAMENTO 
VETERINÁRIO, ALIMENTAÇÃO E POSTERIOR DESTINAÇÃO DE ANIMAIS DE MÉDIO E 
GRANDE PORTES (SUÍNOS, CAPRINOS, OVINOS, EQUINOS E SIMILARES), conforme termo de 
referência. EMPRESA VENCEDORA: RODRIGO FURLANETTO ROSSI. VALOR GLOBAL: R$ 
336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). Mogi das Cruzes, em 19 de fevereiro de 2024. 
IONARA AMÉLIA FERNANDES  - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA RP Nº 015/23 - PROCESSO Nº 14.215/23. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto executivo e execução de obras para implantação da Via 
Parque I e Via Parque II, sendo a Via Parque I localizada entre a Av. Antônio de Almeida e Av. 
Francisco Rodrigues Filho e a Via Parque II  localizada entre a Av. Francisco Rodrigues Filho e Av. 
João XXIII, incluindo a construção de um viaduto sobre a via férrea, ligando o Bairro Nova Mogilar ao 
Bairro Socorro, no município de Mogi das Cruzes, como etapa do programa Viva Mogi, a ser 
financiado parcialmente pela Corporação Andina de Fomento - CAF. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que, por necessidade administrativa, fica adiada “sine 
die” a entrega dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, cuja data estava marcada para 
o dia 12 de março de 2024, até as 9 horas. MOGI DAS CRUZES, em 22 de fevereiro de 2024. 
ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana – SMIU, torna público, para conhecimento das empresas interessadas e PREVIAMENTE 
inscritas em Registro Cadastral ou que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento 
até o 3º (TERCEIRO) DIA ÚTIL anterior à data de recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “TOMADA DE 
PREÇOS”: EDITAL Nº 003-4/23 - PROCESSO Nº 294/23. OBJETO: Lote 1: Contratação de empresa 
especializada para implantação de espaço de brincar e convivência no Parque Centenário da 
Imigração Japonesa, sito na Av. Francisco Rodrigues Filho, s/nº, César de Souza, no município de 
Mogi das Cruzes. Lote 2: Contratação de empresa especializada para construção de cobertura 
tensionada no Parque Centenário da Imigração Japonesa, sito na Av. Francisco Rodrigues Filho, 
s/nº, César de Souza, no município de Mogi das Cruzes. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e 
“PROPOSTA” serão recebidos no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade), até as 9 horas do dia 
13 de março de 2024. A abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO” será realizada nesta mesma 
data, às 9 horas e 30 minutos. O edital, com seus arquivos e anexos, encontra-se à disposição para 
download no site da Prefeitura (mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao), ficando também disponível para 
exame e cópia no endereço acima, devendo trazer Pen Drive para sua cópia. Mogi das Cruzes, em 
22 de fevereiro de 2024. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DO 
EDIFÍCIO 8A DO PARQUE ENGENHO CENTRAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/03/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS ELÉTRICAS E A GASOLINA.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/03//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/03/2024, ÀS 09H.

O(S) EDITAL(IS) COMPLETO(S) PODERÁ(ÃO) SER OBTIDO(S) PELO ENDERE-
ÇO ELETRÔNICO HTTP:/WWW.LICITAPIRA.PIRACICABA.SP.GOV.BR. FONE 
(19) 3403-1020. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2024
OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FORNECIMENTO  PARCELADO  
DE  FRALDAS  E  INSUMOS  DE  ENFERMAGEM  PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/03/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/03/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE 
FREIOS DA FROTA MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03//2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/03/2024, ÀS 09H.

O(S) EDITAL(IS) COMPLETO(S) PODERÁ(ÃO) SER OBTIDO(S) PELO ENDE-
REÇO ELETRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 16/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024
PROCESSO Nº 23.136/2022 e apensos 

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
16/2024 - PROCESSO Nº 23136/2022 e apensos – OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MOBILIÁRIOS PARA CONSUL-
TÓRIOS DAS UNIDADES CDHU, VILA SANTO ANTÔNIO, VILA SÃO PAU-
LO E UBS ANTÔNIO PASQUARELI (VILA JAMIL), EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS.  Pregão Eletrônico – Plataforma Eletrônica do BBMNET – 
Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br - DATA DE ABER-
TURA: 12 de março de 2024, às 10:00 horas. A Prefeitura Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos, FAZ SABER que se encontra aberto nesta Prefeitura, sito 
à Avenida Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o PREGÃO ELETRÔNICO 
09/2024. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, no 
sítio eletrônico – www.novobbmnet.com.br ou no site www.ferrazdevasconce-
los.sp.gov.br, que será disponibilizado na data de 27/02/2024 à partir das 10:00 
hrs. Maiores informações pelo telefone (11) 4674-7809.

Ferraz de Vasconcelos, 22 de fevereiro de 2024.
CLÉCIO FRANCISCO GONÇALVES

Ordenador de Despesa
Secretário Municipal de Saúde

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 - PROCESSO Nº 22/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos interessados 
que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel Amantino, nº 483, 
centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizada a CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 01/2024 
de objeto a contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de reforma e 
ampliação da CMEI Arco Iris, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra. A licitação 
irá ocorrer às 09h00min do dia 02 de abril de 2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos 
envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até às 08h30min do dia 02 de abril de 2024. 
Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br. Alexandra Cristina Ferreira Silva - Sec. Mun. 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 - PROCESSO N. 336/2023

Objeto: Seleção de empresas dos segmentos esportivo, comercial ou de serviços, para 
instalação e funcionamento no Município de Centro Poliesportivo, através de concessão de 
direito real de uso de imóvel da Administração, por prazo determinado, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.311, de 04 de outubro de 2023 e de acordo com as especificações do edital e 
seus anexos. Logrou - se vencedora a empresa ARENA DE ESPORTES E ENTRETENIMENTO 
NOGUEIRA LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 51.441.896/0001-85.  Assinatura: 22/02/2024. 
Tudo de acordo com a Lei adjudico e homologo este certame.  Alexandra Cristina Ferreira Silva 
– Sec. Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024

PROC. ADM. n.º 3098/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NO-
VOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CON-
FORME ANEXO I DO EDITAL. A realização da sessão será no dia 08/MARÇO/2024 – ÀS 09h01 
no endereço eletrônico: http://intranet.saojoaquimdabarra.sp.gov.br:8079/comprasedital. O Edital 
completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquimdabarra.
sp.gov.br . Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 22 de fevereiro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 - PROCESSO Nº 132/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações: Até às 23h59 do dia 05/03/2024 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Pro-
postas: até às 8h30min do dia 08/03/24. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 08/03/24 
no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 
7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

Miracatu, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS RIBEIRO JUNIOR - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 - PROCESSO Nº 492/2024.

OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA ABRÃO PEREIRA DE LIMA. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impug-
nações: Até às 23h59 do dia 18/03/2024 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: 
até às 8h30min do dia 21/03/24. Início Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 21/03/24 no sítio 
eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 
– Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

Miracatu, 22 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS RIBEIRO JUNIOR - Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE REABERTURA
Tomada de Preços nº 49/2023

Processo Administrativo nº 215428/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da ponte na Avenida 
Ubirajara de Souza Roxo, conforme descrito em edital e anexos.
Anderson Ferreira da Silva, Secretário Municipal de Administração em Substituição, no 
uso das atribuições que lhe são inerentes, RETIFICA o edital da licitação em epígrafe e 
o REABRE com novas datas conforme segue:
Disponibiliza no site www.ribeiraopreto.sp.gov.br e na Secretaria de Administração, 
Departamento de Materiais e Licitações, Divisão de Licitação, sito na Rua Jacira n° 50, 
Jardim Macedo, Ribeirão Preto - SP, o Edital Retificado.
Nova Data:
PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 13/03/2024.
ABERTURA: Dia 13/03/2024 a partir das 09h00.

Ribeirão Preto, 22 de fevereiro de 2024.
Anderson Ferreira da Silva

Secretário Municipal da Administração em Substituição

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 044/2024-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00089743-33 - 
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Objeto: Prestação de Serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em 08 (oito) caminhões da marca Ford, com fornecimento de 
peças e acessórios originais - Abertura da Sessão Pública para o lote 01: 13/03/2024 às 10h - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 27/02/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras - 
Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90044/2024. Esclarecimentos 
adicionais com o(a) Pregoeiro(a) Raquel Amaral pelo telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 22 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)

Pregão nº 043/2024-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00032379-85- 
Interessado: Secretaria Municipal de Comunicação -Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado da Rádio Educativa, com 
fornecimento de peças e materiais - Abertura da Sessão Pública para o lote único: dia 
12/03/2024 às 10h - Disponibilidade do Edital: a partir de 23/02/2024, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90043/2024. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Giovana Cristina Alves de Souza pelo telefone (19) 
2116-0294.

Campinas, 22 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 041/2024-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00077534-65 - 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: Registro de Preços de medicamentos 
em atendimento a Mandados Judiciais - Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 30: 
08/03/2024 às 09h - Disponibilidade do Edital: a partir de 23/02/2024, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90041/2024. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Veruska Vigilato pelo telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 22 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ERRATA
O Município de Suzanápolis torna público, para conhecimento dos interessados a ALTERAÇÃO DA 
CLAUSULA DÉCIMA, DÉCIMA SEGUNDA E DÉCIMA TERCEIRA DA MINUTA DO CONTRATO - 
ANEXO V DO EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 - PRO-
CESSO 010/2024 “Menor Preço por Item.
A minuta do contrato na íntegra com as alterações necessárias encontra-se a disposição dos interes-
sados, no site https://www.suzanapolis.sp.gov.br.

Suzanápolis/SP, 22 de Fevereiro de 2024. JOSÉ LUIZ GAVA. Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013198-35.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CLAUDIO EDUARDO LOBO ZIRAVELLO, CPF 143.236.828-16, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Alfa Serviços Empresa Limpadora Ltda, ob�e�vando a desconsideração da personalidade 
�urídica de MAX MANIA BUFFET INFANTIL LTDA, CNPJ 12.305.910/0001-61, para fins de redirecionamento da execução para os 
seus sócios administradores e sua inclusão no polo passivo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de �aneiro de 2024.                                  P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROC. 0015866-11.2023.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do 
Foro de Santos do Estado de São Paulo, Dr(a). She�la Romano Dos Santos Moura, na forma da lei, etc. Faz saber que GILBERTO 
GOMES MANSUR e outra, veem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADAS as 
executadas CLAUDIA MARIA DOS SANTOS ALBA - ESPOLIO, CPF nº 025.595.068.31, e suas herdeiras MARIANA ALBA ZAMPOL, CPF 
nº 349.777.308-52, e PAULA ALBA ZAMPOL, CPF nº 395.890.628-14, que fora decretada a ex�nção do condomínio havido entre as 
partes com o respec�vo rateio das despesas incidentes sobre o bem, como IPTU e despesas de condomínio, na proporção de 50% 
para cada uma delas, e determinada a alienação �udicial com o consequente leilão do Prédio sob nº 404/406, da Avenida São 
Francisco, no perímetro urbano desta comarca e seu respec�vo terreno, de Matrícula nº 29.609 do 1º CRI de Santos. Expede-se 
edital conhecimento do ato. Transcorrido o período do presente edital, poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis 
conforme ar�go 525 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP,22.11.2023.                                       P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0016901-40.2023.8.26.0001 A  MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DANILO LUCHETTI NUNES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 47424425,CPF 395.290.698-04, com endereço � Benedito Antonio 
Goncalves, 254, Vila Nelson, CEP02275-190, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita o presente Cumprimento de sentença 
oriundo da ação monitória n. 1029562-78.2016.8.26.0001 movida por �indsor Incorporadora Ltda. Encontrando-se o executado 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º,IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para 
efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 40.388.88 (Out/23) no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários 
em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do 
CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2023.                               P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005110-40.2023.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que GENRENT 
DO BRASIL LTDA. vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADA a executada AN 
BRASIL SERVIÇOS ELETR�NICOS LTDA., CNPJ n. 15.244.030/0001-10, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 
34.494,75 (Dez/23). Expede-se edital para que pague a quan�a fixada devidamente atualizada, acrescida de custas, em até 15 
dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescida de multa e honorários em 
10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme ar�go 525 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 8 de fevereiro de 2024.                   P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0006439-28.2022.8.26.0011 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEVORARE 
GASTRONOMIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ� 06.279.163/0001-31, que RONALDO ARAUJO a�uizou Incidente de 
Desconsideração Inversa da Personalidade Jurídica em face do réu EDSON HENRI�UE DE ARAUJO, alegando em síntese que 
nenhuma dilig�ncia foi suficiente para sa�sfazer o crédito exequendo no valor de R$ 86.781,94 (Jul/22). Encontrando-se a requerida 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta e requeira as provas cabíveis, conforme 
art. 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos07 de 
novembro de 2023.                                      P-22e23/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007717-20.2008.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godo�, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANITA ROTONDI 
GIORGI PEREZ FABREGAT, CPF 301.271.708-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Geazi Garcia Galiano e outro, alegando em síntese que firmaram um instrumento de compromisso de promessa de cessão de 
direitos de venda e compra do imóvel designado por lote 1 da quadra B do loteamento Residencial Reserva do Moinho, em 
Co�a. E tendo em vista que os requerentes não ob�veram a escritura defini�va do imóvel, conforme acordado, a�uizaram esta 
ação para ad�udicação compulsória ou conversão em perdas e danos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 08 de �aneiro de 2024.                               P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008754-04.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a MARCELO ANTICAGLIA, Brasileiro, Casado, Desempregado, RG 17.407.881-X, CPF 10656282851, que por este 
Juízo, tramita de o incidente de Cumprimento de sentença, movida por Jacob Bussmann Filho. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a fixada em 
sentença, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% 
(ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 02 de fevereiro de 2024.                                           P-22e23/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033341-11.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
OPCAO 1 SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA ME NA PESSOA DO SÓCIO AMAURY PERTINHES, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ASCOT. Encontrando se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 15.962,79 (Nov/23), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2023.                                P-22e23/02

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 220/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

TIPO: “menor preço global” (execução indireta empreitada por preço global)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DE QUA-
DRA NO BAIRRO RESENDE NERY SANTANA (ASA BRANCA).
O Município de Valparaiso, através do Departamento de Licitações e Contratos vem, através desta, 
comunicar o resultado da fase de julgamento das propostas da licitação supra, como segue:
ORDEM CRESCENTE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
1º FLANT CONSTRUTORA LTDA
2º GABRIELLI BARBOSA SATILIO APRIGIO
O processo, na íntegra, com as propostas e respectivos valores, encontra-se disponível no Departa-
mento de Licitações e Contratos para vista dos interessados.
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, conforme art. 109, 
inciso I alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.

Valparaiso-SP, 22 de fevereiro de 2024.
ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO - Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077543-53.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, 
Estado de São Paulo, Dr. Marcello do Amaral Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem 
ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1077543- 53.2023.8.26.0100 que neste juízo e demais 
legislações, corre seus trâmites, processo de Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte; Pedido de falência, em que é réu ZDAT TELEATENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA (ANTIGA ZANC 
TELEATENDIMENTO E R DE C LTDA), CNPJnº89.539.977/0001-95, no qual a autora RCA SOLUCOES E SERVICOS LTDA, 
tendo como interessado MAURO MARTINS DE PAULA ORLANDO SANTOS, requer a falência da empresa. Foi realizado 
tentativas para localizar a ré em seu endereço e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la 
pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, nos termos da Súmula 51 do E. TJSP para 
comparecerem em juízo, para promover o depósito elisivo ou apresentar sua defesa em 10 dias e ser notificado dos ulteriores 
termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 10 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente o depósito elisivo ou sua contestação. Não sendo efetuado o 
depósito elisivo e nem contestada a ação, a ré será considerada revel. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2024.                                     |23| 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 048/2024”
LELÃO N.º 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2024
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F.
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na
modalidade LEILÃO, do tipo “MAIOR LANCE POR LOTE EM DISPUTA” objetivando
o “LEILÃO PARA ALIENAÇÃO POR VENDA DE BENS IMÓVEIS DESTINADOS PARA IMPLANTAÇÃO
OU AMPLIAÇÃO DE EMPRESAS, TUDO CONFORME DISPOSTO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,
NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 (ARTIGO 28, IV E 31) E NA LEI MUNICIPAL Nº 5.871/2023
ALTERADA PELA LEI Nº 5.936 PARA A PREFEITURA DE MATÃO”.  Os interessados
deverão fazer o Credenciamento conforme data, local e horário especificados no
Edital e, observado o seguinte: LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Prefeitura de Matão,
sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo. DATA:
19 de março de 2024. HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS
ENVELOPES: até as 09h00min no Departamento de Compras e Suprimentos no
endereço acima citado.  INÍCIO DA SESSÃO: 10h00min.  O Edital estará disponível
a partir de segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024, no site da Prefeitura (https://
www.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e Suprimentos no
endereço acima citado.

Palácio da Independência, 22 de fevereiro de 2024.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1045229-12.2023.8.26.0114. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo,Dr(a). Herivelto 
Araujo Godoy, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JOELMA LUCIA CANDIDO DE OLIVEIRA, 
CPF 137.800.388-89, com endereço à Francisco Bianchini, 1543, Vila Georgina, CEP 13043-730, 
Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: danos materiais causados 
pela ré em automóvel de segurado do autor . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 11 de janeiro de 2024.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 23 De fevereiro De 2024 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055921-32.2023.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 38ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. LARISSA GASPAR TUNALA, FAZ SABER a LONG BEACH AÇAI BAR E LANCHONETE LTDA, CNPJ. 
06.034.674/0001-93, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Polivendas Distribuidora de Alimentos Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 392.357,28, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021400-78.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 40ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Fernando José Cúnico, FAZ SABER a coproprietária MARIA CINTRA BELFORT RIZZI, CPF. 128.842.158-32, que lhe 
foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Conjunto Jardim das Americas. Estando a co-proprietária em local 
ignorado, expede-se EDITAL para intimá-la do TERMO DE PENHORA do imóvel matriculado sob nº 161.021 do 4º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP, da qual foi nomeada depositária a Sra. Maria Jose Cintra Belfort Rizzi e não poderá abrir mão do bem depositado 
sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento, conforme artigo 830, parágrafos 2º e 3º do 
NCPC, e poderá apresentar impugnação a penhora no prazo de 15 dias úteis, após decorridos os 20 dias deste edital, sob as penas da Lei, 
ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011966-90.2022.8.26.0609. 
O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Rodney Araujo de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel situado na Rua 
Miguel Dos Santos Pelegrino nº 65, Jd. Saporito, Município de Taboão da Serra/SP, com área de 154,00 metros quadrados, com inscrição 
cadastral na Prefeitura de Taboão da Serra sob o nº 36.23421.34.26.0062.00.000-2 e inscrito no Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra 
sob o nº 34.543, e alega viver no citado imóvel de forma mansa e pacífica, pagando todos os impostos e encargos sem qualquer oposição 
de terceiros. E alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias contestem a ação. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 11 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010861-49.2019.8.26.0006. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, FAZ SABER a LUCIANA DANTAS 
GALVÃO, RG. 20.179.598 e CPF. 126.096.738-76, que COLÉGIO REINO DO ENSINO EIRELI - EPP, ajuizou ação Monitória para 
cobrança de R$ 15.059,78 (Maio/2021), referente Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a requerida 
deixou de pagar as parcelas referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2016, conforme consta nos documentos anexos aos autos. 
Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de 
custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou 
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
fevereiro de 2024. 
 

CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S.A.
CNPJ/MF nº 54.224.738/0001-61

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O sr. Diretor-Presidente ARMANDO COSTA FILHO, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social da Companhia, em seu artigo 9º, alínea “c”, e na Lei Federal nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações” ou 
“Lei das S.A.” ou simplesmente “LSA”), em seu artigo 123, CONVOCA todos os acionistas da Construtora Antonio 
Costa S.A. (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da LSA, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“AGOE”) que se realizará em 14 de março de 2024, em primeira convocação às 16h30 e em 
segunda convocação às 17h00, na sede da Companhia, localizada à Rua Prefeito Lessa, 240, Centro, na cidade de 
Espírito Santo do Pinhal no Estado de São Paulo, CEP: 13.990-000, a fim de deliberar sobre as matérias a seguir descri-
minadas: I. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a. contas dos administradores da Companhia, com exame, discussão 
e deliberação sobre as demonstrações financeiras do exercício de 2022, bem como destinação do [prejuízo/lucro]; b. 
contas dos administradores da Companhia, com exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras 
do exercício de 2023 bem como destinação do [prejuízo/lucro]; II. DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
a. Esclarecimento e atualização acerca da ação judicial contra a Caixa Econômica Federal; b. Venda de imóveis de 
propriedade da Companhia; c. prestação de contas de janeiro de 2024 até março de 2024; d. deliberação acerca dos 
salários dos colaboradores; e. deliberação acerca das despesas para promoção de reparos nos imóveis de propriedade 
da Companhia; f. análise e discussão acerca dos contratos de locação de imóveis vigentes; g. ratificação da deliberação 
de transformação de tipo societário da Companhia de sociedade anônima para sociedade limitada com apresentação 
da minuta do ato correspondente; e h. deliberação acerca de outros temas de interesse dos Sócios. III. INSTRUÇÕES 
GERAIS: a. Os acionistas ou seus representantes legais deverão comparecer à AGOE munidos de documentos originais 
hábeis à sua identificação. b. Em caso de comparecimento dos representantes legais, referidos representantes deverão 
comparecer munidos de instrumento de mandato outorgando poderes especiais, com as firmas devidamente reconhe-
cidas. Na hipótese de procurações lavradas em língua estrangeira, necessário que sejam traduzidas para o Português e 
registradas as suas traduções juramentadas em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024.
CONSTRUTORA ANTONIO COSTA - Diretor-Presidente

CIA. COMERCIAL, INDUSTRIAL 
E ADMINISTRADORA PRADA

C.N.P.J.  nº 51.459.642/0001-94
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a 
Assembleia Geral Ordinária a se realizar no dia 26 de março de 2024, às 8h30min, em sua sede 
social, na Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Análise e aprovação do Relatório da Diretoria e das Demonstrações 
Contábeis, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Deliberação sobre 
destinação do lucro líquido do exercício; c) Eleição dos membros da Diretoria; d) Outros assuntos de 
interesse e competência da Assembleia Geral Ordinária. Acham-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social, na Av. Senador Queirós nº 274 – 3º andar – conj. 31, nesta Capital, os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei nº 6.404/76.
                                         São Paulo, 20 de fevereiro de 2024. DIRETORIA     (22, 23 e 24/02/2024)

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1000316-57.2020.8.26.0240. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Usucapião Ordinária 
Requerente: Mauro Roberto Reis E Silva e outro Vara ÚnicaVara Única. Edital de Citação. Prazo de 15 dias, expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1000316-57.2020.8.26.0240. O MM. Juiz de Direito da Vara Única, do Foro de Iepê, Estado de São Paulo , Dr. 
Arthur Lutiheri Baptista Nespoli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Evandro dos Santos, brasileiro, solteiro, técnico de produção, RG 28. 
352.634-8 e CPF 261.791.548-48, atualmente em local incerto e não sabido, que Mauro Roberto Reis da Silva, brasileiro, casado, RG 22.505. 
737-2 e CPF 186.279.178-33; e Alessandra Roberta Reis e Silva Barbosa, brasileira, casada, RG 22.505.735-9 e CPF 186.279.168-61, ajuizou 
(ram) ação de Usucapião, visando a declaração, em favor dos autores, a aquisição originária da área de 26,6438 hectares ou 11 alqueires, ocu  
pada de acordo com os limites e confrontações que seguem: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice E76- P-18673, de coordenadas 
N 7.512.135,17m e E 493.265,40m; deste, segue confrontando com Margem Esquerda Do Córrego Água do Arroz, tendo na Margem Dire ita a 
Fazenda Santa Fé e Fazenda Valpanema I – Valpanema Agroindustria Florestal LTDA – Matrículas: 11.349 e 11.350, com os seguintes azimu 
tes e distâncias: 163°52'51" e 133,66 m até o vértice E76- P-18674, de coordenadas N 7.512.006,76m e E 493.302,51m; 167°56'36" e 93,74 m 
até o vértice E76-P18675, de coordenadas N 7.511.915,09m e E 493.322,09m; 155°28'11" e 122,43 m até o vértice E76-P-18676,de coordena 
das N 7.511.803,71m e E 493.372,92m; 155°48'50" e 116,35m até o vértice E76-P-18677, de coordenadas N 7.511.697,57m e E 493.420,59m 
;156°15'25" e 130,71 m até o vértice E76-P-18678, de coordenadas N 7.511.577,92m e E 493.473,22m; 160°27'01" e 114,90 m até o vértice 
E76-P-18679, de coordenadas N 7.511.469,64m e E 493.511,67m; 146°03'31" e 110,08 m até o vértice E76-P-18680, de coordenadas N 7. 
511.378,32m e E 493.573,13m; 136°14'20" e 69,34 m até o vértice E76-P-18681, de coordenadas N 7.511.328,24m e E 493.621,09m; 135° 
11'11" e 28,28 m até o vértice E76-V-5062, de coordenadas N 7.511.308,18m e E 493.641,02m; deste, segue confrontando com Área Rema 
nescente da Estância Xodó – Gleba B – Rogério Marcio Tolardo e Outros – Matrícula: 1.612, com os seguintes azimutes e distâncias: 230°37' 
38" e 13,05 m até o vértice AYI-M-2451, de coordenadas N 7.511.299,90m e E 493.630,93m; 230°37'36" e 235,26 m até o vértice AYI-P-8341, 
de coordenadas N 7.511.150,66m e E 493.449,07m; 314°07'44" e 325,56 m até o vértice AYIM-2323, de coordenadas N 7.511.377,34m e E 
493.215,39m; deste, segue confrontando com Estrada Municipal IEP-316 – Prefeitura Municipal de Iepê – SP, com os seguintes azimutes e dis 
tâncias: 317°21'28" e 10,14 m até o vértice AYI-M-2325, de coordenadas N 7.511.384,80m e E 493.208,52m; 319°24'48" e 59,27 m até o vérti  
ce AYI-M-2453, de coordenadas N 7.511.429,81m e E 493.169,96m; 319°34'48" e 29,84 m até o vértice AYI-M-2326, de coordenadas N 7.511. 
452,53m e E 493.150,61m; 314°07'59" e 268,29m até o vértice AYI-M-2456, de coordenadas N 7.511.639,35m e E 492.958,05m; deste, segue  
confrontando com Fazenda Soberana – Mauro Roberto Reis e Silva e Alessandra Roberta Reis Silva Barbosa – Matrícula: 12.897, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 35°45'56" e 488,18 m até o vértice AYI-M-2329, de coordenadas N 7.512.035,47m e E 493.243,38m; 12°27' 
16" e 102,10 m até o vértice E76- P-18673, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefe  
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', 
fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M". 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis, a fluir após o prazo de 15dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade 
de Iepe, aos 02 de fevereiro de 2024. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem 
Direita. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA - 2ª VARA CÍVEL

Rua Dr. João Ribeiro nº 433, 5º andar - Sala 512, Penha de França - CEP03634-010,
Fone: 2093-6612r6007, São Paulo-SP - E-mail:penha2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
Citação. Prazo 30 dias. Proc. nº 1000273-12.2021.8.26.0006 . O Dr. Sinval Ribeiro de Souza, 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Regional da Penha de França, FAZ SABER a T Gomes Comer-
cial de Alimentos Eireli, CNPJ/MF 22.004.858/0001-67 e a Talita Ariane Nascimento Gomes, 
CPF/MF  411.071.318-80, que por parte do Banco Bradesco S/A lhes foi ajuizada ação de 
Execução, para cobrança da quantia de R$ 144.022,69, dívida esta oriunda da Cédula de Crédito 
Bancário nº 708/3929779, emitida em 19/05/2020. Estando as executadas em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, paguem o dé-
bito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderão as executadas requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acres-
cidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de novembro de 2023.

SHUTTLE TRANSPORTES, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA LTDA 
EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 14/2024: A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositá-
rio dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária “SHUTTLE TRANSPORTES, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA 
LTDA”, NIRE 35212357840, CNPJ/MF 00.026.680/0001-12, localizada na Rua Orlando Motta, nº 220, Quadra C, Parte C, Jardim 
Alvorada, Jandira/SP, CEP: 06612-260, Sr. José Carlos Passareli Silva, portador da cédula de identidade RG nº 6.063.257-4 – 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 574.738.978-53, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 317.594/23-9), Sr. Marcos 
Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 02/02/2024 o Termo de Responsabilidade nº 14/2024, 
com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º 
da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGÍSTICAS LTDA
EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 15/2024: A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel de-
positário dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária “DUX TRUCKING TRANSPORTES E LOGÍS-
TICA LTDA”, NIRE 35228559315, CNPJ/MF 12.136.415/0001-76, localizada na Estrada da Olaria, nº 640, Vila Pires, Guarulhos/
SP, CEP: 07271-360, Sr. Jaime Roberto Rodrigues, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 13.043.411-5 – SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 013.447.248-92, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 488.384/23-0), Sr. Marcos Alexan-
dre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 02/02/2024 o Termo de Responsabilidade nº 15/2024, com 
fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º 
da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ nº 17.932.436/0003-83

MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL
Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES 
LTDA. inscrita no CNPJ/MF SOB N° 17.932.436/0003-83, NIRE nº 35904959901 na Rua João Ferreira 
de Camargo, 1176 – Galpão 01, Tamboré, Barueri, São Paulo, CEP: 06.460-060 , a filial de Baruerí 
não possui capital destacado, o capital CAPITAL SOCIAL da matriz é de : R$ 100.000,00 ( de cem mil 
reais). CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados é de 3.645 m² 
em área coberta, a capacidade de armazenagem é de 7.290 m³, a área de carga e descarga e movi-
mentação é de 40 m². COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no 
que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo 
técnico aprovado pelo profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas 
do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de vistoria. NATU-
REZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de merca-
dorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, não incluindo medicamentos e mercadorias 
perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável 
pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. Irá 
armazenar, Equipamentos Médicos − Correlatos (Ultrassom, Raio X, Mamógrafo, Tomógrafo, ou seja, 
aparelhos de imagem), Equipamentos eletrônicos (telas, computadores e televisores embarcados 
como conjunto nos equipamentos médicos ou terminais bancários), Bateria para telefonia (do tipo 
nobreak acoplada na ERB − Estação de rádio base), Cabos e Fios Elétricos, Automação bancária 
(ATM) − Caixa Eletrônico (terminal bancário). EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são: 
empilhadeiras elétricas/retráteis Mod: FMX – 20 marca STILL com capacidade para 1,5 toneladas, 
empilhadeira elétrica patolada Mod: PT1616 marca STILL - com capacidade para 1,6 toneladas, em-
pilhadeira contrabalançada MOD: EPR15-35UC marca YALE - com capacidade para 3,5 toneladas, 
transpaleteiras elétricas Mod: BE80-100ZHD marca HYSTER - com capacidade para 3 toneladas, 
paleteiras manuais - com capacidade para 3 toneladas. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação 
de entrada e saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mer-
cadorias, lonamento e deslocamento de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conheci-
mento de depósito e warrants.

Barueri, SP, 09 de fevereiro de 2024
STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

OLIVIA EUGENIA DE MORAES

STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ nº 17.932.436/0003-83
REGULAMENTO INTERNO

A sociedade empresária STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA., registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35904959901, inscrita no CNPJ nº 17.932.436/0003-
83 , localizada no endereço Rua João Ferreira de Camargo, 1176 – Galpão 01, Tamboré, Barueri, São 
Paulo, CEP: 06.460-060, ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento 
de Mercadorias da seguinte forma: 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral: Se destina à 
guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos , 
que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças 
necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos poderão ser 
recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para 
a sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já 
depositadas. 2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa 
fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a sua quantidade e peso, 
bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá 
recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a 
quantidade e peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando 
for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a 
empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos conhecimento de depó-
sito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da 
legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio 
da empresa depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O 
prazo de depósito será de 6 (seis) meses a contar da data da entrada da mercadoria no armazém, 
podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo de depósito, 
a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o 
prazo de 8 (oito) dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos 
títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, 
o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, em leilão público, anunciado 
com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 6º e 
7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mer-
cadorias depositadas, e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo 
que ressarcir o depositante conforme preço de mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 
2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer 
serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer nego-
ciação sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser 
manuseadas em dias úteis no horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. 
O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, obrigando-se ao ressarcimento indenizatório 
caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido durante a vigência 
do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 (três) meses, contados 
do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o 
direito de retenção para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação 
e com as operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, a pedido do dono; dos adianta-
mentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes tenham sido 
remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços 
acarretará o vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos 
nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extin-
ção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste regulamento, serão regidos 
pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903.

São José dos Pinhais, Paraná, 26 de janeiro de 2024
STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

OLIVIA EUGENIA DE MORAES

STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ nº 17.932.436/0003-83

TARIFA REMUNERATÓRIA ARMAZÉM GERAL
STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. inscrita no CNPJ/MF SOB N° 17.932.436/0003-
83, NIRE nº 35904959901 na Rua João Ferreira de Camargo, 1176 – Galpão 01, Tamboré, Barueri, 
São Paulo, CEP: 06.460-060, nos termos do Decreto nº 1.102/1903 e IN 52/2022 do DREI. de acordo 
com o requerimento. Valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral:

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$
Armazenagem Armazenagem por período de Tonelada 147,00
 30 dias ou fração. M² 58,00
Seguro Seguro contra danos às mercadorias Ad Valorem 0,08
 (período de 30 dias) Tonelada 0,00
Movimentação Mercadoria não paletizada M³ 57,00
  Tonelada 57,00
Paletização Paletização de mercadorias M³ 160,00
  Tonelada 160,00
Outros serviços Embalagem ou reembalagem Milheiro 8.083,00
 Outros, montagem de KIT´S. Milheiro 9.673,00
Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do
expediente de funcionamento (18h00m às 21h59m de segunda a sexta feira)
Conferência Conferência de mercadorias Hora 30,68
Movimentação Operação de empilhadeira Hora 189,77

São José dos Pinhais, Paraná, 26 de janeiro de 2024
STOCKTRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

OLIVIA EUGENIA DE MORAES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.396.796, em 16 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, técnica de enfermagem, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 25.758.907-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.402.968-
61; e GERALDO FERREIRA FLOR, brasileiro, solteiro, maior, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 55.598.070-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 804.280.706-63, residentes e 
domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, des-
de  2007, adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, 
datado de 28 de agosto de 2007; posse essa que se refere ao IMÓVEL, com área total construída 
de 98,00m², situado na Rua Maria Cândida Ferreira, nº 244, e seu terreno com área de superfície de 
125,14m², bairro Jardim Icaraí, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 176.045.0286-4; imóvel esse registrado em área maior con-
forme a matrícula nº 317.177 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JURANDIR ALBINO 
DE SOUZA, ALOISIO MENEZES DA SILVA, APARECIDA DOS SANTOS SILVA, CLAUDITE DOS 
SANTOS SOUZA, CARLOS BATISTA QUEIROZ, ESPÓLIO DE ATALIBA ALMEIDA MOURA, MARIA 
HELENA MOURA DE SOUZA BARROS, MARIA CECILIA MOURA LEME, MARIA REGINA MOURA 
MARTINS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.407, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
DAYNELI APARECIDA PRADO SILVA DA ROCHA, brasileira, gestora de atendimento, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 23.974.775-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 301.928.918-12, 
assistida por seu marido, com quem é casada sob a comunhão parcial de bens RODRIGO CRISTIA-
NO PARISE DA ROCHA, brasileiro, gestor de atendimento, portador da Cédula de Identidade RG nº 
28.681.110-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 255.283.028-54, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Assungui, nº 700 – apto 214 – Vila Gumercindo – CEP 04131-001 – São Paulo/SP, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, 
desde 2010, adquirida por seus genitores através de Contrato Particular de Promessa de Venda e 
Compra por Instrumento Particular, datado de 08 de maio de 2010, celebrado com Willian Domingues 
Fonseca e sua mulher Karina Gonçalves Fonseca; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA situada na Rua Clodoaldo Pedroso, nº 147, antiga Rua Quatro, e seu terreno com área 
de superfície de 240,407m², correspondente à parte do lote nº 09 da quadra nº 13, do loteamento 
denominado “Jardim Rebouças”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 169.034.0007-8 e que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 215.249 deste Cartório, sob a titularidade dominial de ZILDA TEREZINHA 
DA SILVA SOUZA e sue marido MANOEL ESPERIDIÃO DE SOUSA. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ZILDA TEREZINHA DA 
SILVA SOUZA, MANOEL ESPERIDIÃO DE SOUSA, WILLIAN DOMINGUES FONSECA, KARINA 
GONÇALVES FONSECA, EWERTON TADEU PRADO DA SILVA, SEBASTIÃO EVANGELISTA PE-
REIRA, MARILUCE FERNANDES DE SOUZA PEREIRA, GERSON PEREIRA VIANNA, RAIMUNDO 
AVELINO RIBEIRO, MARIA CÂNDIDA PIRES, ADIEL CAMPOS RIBEIRO, VERA LUCIA BARBOSA 
DA SILVA, JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, TEREZA MARIA CONICHO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
22 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.457.455, em 24 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por FABIO LUIS DOS SANTOS, brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 
17.560.278-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 092.292.798-70, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77 com MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS, brasilei-
ra, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.612.967-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 087.513.458-03, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Lira Cearense, nº 190, apto 02, 
Bloco Congonhas, Jardim Santa Efigênia, CEP 05763-450; os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 2008, adquirida quando da celebração do Instrumento Particular 
de Venda e Compra de Imóvel residencial, financiamento com garantia de alienação fiduciária e outras 
avenças , datado de 06 de junho de 2008, correspondente à aquisição do apartamento nº 02, sendo 
certo que o referido instrumento fora cumprido conforme escritura de venda e compra registrada sob 
o nº 09 na matrícula nº 132.947, e que, conforme declara a requerente, quando da aquisição do apar-
tamento, por um lapso, no instrumento citado não constou a VAGA DE GARAGEM em lugar individual 
e indeterminado na garagem coletiva 01, localizada no pavimento térreo, do Conjunto Residencial, 
que tem entrada pela Rua Lira Cearense, nº 190, Chácara Nossa Senhora do Bom Conselho, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula n° 132.948, sob 
a titularidade dominial de WILSON BIANCALANA e MARINICE GUIMARÃES BIANCALANA; cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte sob o nº 168.323.1005-5. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
WILSON BIANCALANA, MARINICE GUIMARÃES BIANCALANA, ALEXANDRE BIANCALANA, SYL-
VIA GUIMARÃES BIANCALANA MAZUCHI, WILSON BIANCALANA JUNIOR, MARCELO BIANCA-
LANA, CONDOMÍNIO MORUMBI SUL – MÓDULO 1; e DANIELLE NATACHE SILVA MANETTI ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 22 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.462.103, em 25 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por EDER NEVES DE OLIVEIRA MOURARIA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identida-
de RG n°27.348.777-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 219.598.048-63, e sua mulher LADY HELLEN 
OLIVEIRA MOURARIA, brasileira, auditora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 35.868.010-4-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 384.538.998-27, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Félix Fagundes, n° 199, 
CEP 05849-300, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e somada à 
de seus antecessores, desde 1970, adquirida através de Instrumento Particular de cessão de direitos 
possessórios, datado de 07 de abril de 2021, celebrado com FELIPE DE OLIVEIRA MOURARIA e 
PEDRO NEVES VIANA; sendo que os referidos adquiriram através Instrumento particular de promes-
sa de venda e compra datado de 21 de fevereiro de 1985, celebrado com BENEDITO JACINTO DE 
ALMEIDA; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 213,30m², situado na Rua 
Alcides de Paiva Monteiro, nº 267, antigo n° 42, e seu respectivo terreno com área de superfície de 
220,91m², correspondente a parte do lote nº 14 da quadra “F” do loteamento denominado “Jardim 
Sagrado Coração de Jesus”, Bairro do Capão Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 167.088.0014-3; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs 72.713, 73.157, 136.156, 
136.157, 136.158 e 136.159 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ASDRUBAL AUGUS-
TO DO NASCIMENTO NETTO, MARIA APARECIDA DE ALENCAR LEVY DO NASCIMENTO, ALDO 
BIANCO, MARIA DA CONCEIÇÃO ALENCAR LEVY DO NASCIMENTO, BENEDITO JACINTO DE 
ALMEIDA, FELIPE DE OLIVEIRA MOURARIA, PEDRO NEVES VIANA, MARIA ALSENIR DE OLIVEI-
RA, MARIA APARECIDA SILVEIRA, MARIA PERCINA GONZAGA DOS SANTOS, JOSÉ GONZAGA 
DOS SANTOS, MARIA DILMA FERREIRA DA SILVA, MARIA SOLANGE DA SILVA, JOSÉ GILVAN 
SOUZA, ANGELINA NEVES DE OLIVEIRA, NELSON DA COSTA GOMES, MARIA MADALENA DE 
JESUS DE FREITAS, e MILTON GABRIEL ALVES DE FREITAS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
22 de fevereiro de 2024. O Oficial.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003092-19.2021.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN BASTOS 
MUTSCHAEWSKI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO SILVA VIEIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, 
RG 23688707, pai Vicente Joao Vieira, mãe Magali Vieira, Nascido/Nascida 14/07/1974, de cor Branco, natural 
de São Paulo - SP, FELIPE SILVA VIEIRA, Brasileiro, RG 29370491 e RICARDO SILVA VIEIRA, Brasileiro, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Arnaldo Silva Lima e outros, alegando em 
síntese: Trata-se de ação de procedimento comum. Em razão da partilha do imóvel localizado na Rua Ariti nº. 
176 e 176 fundos, pugna-se pelo pagamento de 75% do valor relativo ao aluguel de mercado do imóvel. 
Requer-se, liminarmente, a determinação de pagamento de R$ 1.875,00 a título de aluguel. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2024. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.421.436, em 22 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por GERALDINA FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n°7.381.898-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 941.223.348-53, 
residente na Rua Calangos, n° 405, Parque Doroteia, CEP 04474-270; a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1981, adquirida através Instrumento particular de cessão 
de transferência de direitos datado de 24 de outubro de 1981; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
com área construída de 72,06m² situado na Rua dos Calangos, n° 405, correspondente a parte do 
lote 31 da quadra 08 do loteamento denominado Parque Doroteia, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 256,35m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 173.281.0065-5. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos DOROTHEE SIEBER ARENS, FERNANDO URS SIEBER ARENS, 
ANAMARIA MARGHERITE MEYER PFLUG, PEDRO COELHO MEYER PFLUG, ALEXANDRE RIE-
GLER, GERALDO ROSSIGNATTI, HERMES ROSSIGNATTI, HELIDE CALEGARI ROSSIGNATTI, 
ANTÔNIO MONTEIRO, MARIA DA GRAÇA JARDIM SILVA ROSSIGNATTI, MARIA DA ASSUNÇÃO 
ROSSIGNATTI MONTEIRO, SEBASTIÃO ANACLETO NETO e GERALDO JOSÉ BATISTA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.428.350, em 06 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por OSVALDO BRITO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.891.535-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 805.198.658-04, residente 
e domiciliado nesta Capital na Rua José Ramon Urtiza, n° 209, apartamento 152 – Bloco A – Vila An-
drade – CEP 05717-270; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, adquirida 
através Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra datado de 11 de maio de 1998; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 491,00m² situado na Alameda José 
Lopes de Almeida, n° 53, antiga Rua A, correspondente ao lote 03 da Gleba “A do local denominado 
Sítio Terezinha, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 255,00m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.076.0001-7. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO MAN-
GIAPELO, IRENE MANGIAPELO ROMA, ADA GAIBINI, GILBERTO GAIBINI ou GAININI GILBERTO, 
MARIO MANGIAPELO, LINA PEREIRA MARCELINO MANGIAPELO, LÍDIA MANGIAPELO, ALES-
SANDRO MANGIAPELO NETO, EDER MANGIAPELO, MORGANA MEIRELLES VOLPE MANGIA-
PELO, ANTONIO BATISTA FILHO, WAGNER AUGUSTO LOPES, ERIKA KARINA LOYOLA VIDOTTO 
LOPES, IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS; e CELSO MACEDO BEZERRA JUNIOR, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.431.140, em 23 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ALCIDES FERNANDES COSTA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 58.376.944-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 453.342.505-49 e sua companheira 
MARIA MARTINS COSTA, brasileira, operadora de caixa, portadora da cédula de identidade RG 
n° 32.063.041-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF  n° 421.279.043-20, residentes e domiciliados na Rua 
José Vieira Martins, nº  319 – Jardim Selma, CEP 04466-025; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2001, adquirida através de contrato particular de direitos posse, 
datado de 24 de fevereiro de 2001; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua José Vieira 
Martins, nº 319, antiga Rua Doze, correspondente a parte do lote 01 da quadra 21 do loteamento 
denominado Jardim Selma, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 99,89m², imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte nº 173.372.0001-2. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
JOSÉ BEZERRA DA SILVA, IVANIZE PORTO DA SILVA, JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS, MA-
RIA JOSE DA SILVA, ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
IGREJA CRISTÃ IDE MISSÕES; e KELLY MENDES DE MORAIS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A 
da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de 
fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.436.593, em 26 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por ANTONIA ALVES VALERIO, brasileira, viúva, auxiliar técnico administrativo, portadora 
da Cédula de identidade RG n° 23477002-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 105.468.868-09, 
residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Christophe Allegrain, n° 63, Campo Limpo, CEP 05784-
080 e HELLEN PAULA VALERIO, brasileira, solteira, maior, pesquisadora, portadora da Cédula de 
identidade RG n° 43.663.374-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 417.876.678-39, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Quipá, nº 64, Jardim Umarizal, CEP 05756-440, as quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1992, 
adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos 
de Imóvel, datado de 29 de junho de 1992, celebrado com ELSA PEGORARO MASTROMENICO; 
EDER MASTROMENICO; ANAHI MASTROMENICO e ADILSON ARCANJO DA COSTA; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Christophe Allegrain, nº 62, antiga Rua 
P-9, e seu terreno correspondente ao lote nº 6-B da quadra nº 08, do loteamento denominado Parque 
Esmeralda, Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 130,0628m² imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.278.0006-8; imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 65.737. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ELSA PEGORARO MASTROMENICO; 
EDER MASTROMENICO; ANAHI MASTROMENICO; ADILSON ARCANJO DA COSTA; WILSON 
CARNEIRO FRANCISCHETTI JUNIOR; JANETE ILIDIA BESSA; ROBSON FERREIRA DE TOLEDO; 
IGNEZ DA SILVA TOLEDO; GLAUCIA VIRGINIA DA SILVA TOLEDO ROSA; FLAVIA TOLEDO BRAN-
CO; DARIO SILVA DE TOLEDO; MIRIAM SILVA DE TOLEDO; NATHIELLY BORBA MENDONÇA TO-
LEDO; WANDA LUCIA TELLES; NATALINO FAVARO e NADIA DE OLIVEIRA FAVARO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.444.534, em 22 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por CRISPIM DE SOUSA SANTOS, brasileiro, vigilante, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.877.164-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 266.121.428-39, e sua mulher ANA PAULA NUNES 
SANTOS, brasileira, auxiliar de loja, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.895.022-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF nº 338.798.438-30, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Francisca Queiroz, nº 70, 
Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; RAIMUNDO SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 
maior, açougueiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 39.359.880-9-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 563.784.915-34, residente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo 
Amaro, CEP 05875-270; ANTÔNIO SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, faxineiro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 30.802.055-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 253.845.788-23, resi-
dente e domiciliado na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; 
MARIA DA GLÓRIA DE SOUSA SANTOS, brasileira, solteira, maior, doméstica, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 36.755.130-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 286.831.358-29, residente e do-
miciliada na Rua Francisca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; e CECÍLIO 
SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
21.117.746-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 147.805.948-63, residente e domiciliado na Rua Francis-
ca Queiroz, nº 70, Parque Nova Santo Amaro, CEP 05875-270; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2011, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso 
de Venda e Compra datado de 09 de maio de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na 
Rua Francisca Queiroz, n° 70, antiga Rua M, com área de superfície de 278,38m² e área construída 
de 259,23m², do loteamento denominado “Parque Nova Santo Amaro”, no 32° Subdistrito – Capela 
do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 180.081.0016-7, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 28.673 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos HERMES MARINHO ALVES, IRACI DOS SANTOS ALVES, JOSEFA CONCEIÇÃO FERREIRA, 
ROBSON CONCEIÇÃO FERREIRA, DAISYANE CONCEIÇÃO FERREIRA, ADRIANO CONCEIÇÃO 
FERREIRA, ADELMO DA CONCEIÇÃO FERREIRA, NOVA SANTO AMARO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/C LIMITADA, MARIA ELIANE DA SILVA FREITAS, RICARDO ALEXANDRE PAES, 
SAMEA CREIZE GONÇALVES PAES, FRANCISCO MARTINS DA CRUZ, MARIA GENES DOS SAN-
TOS CRUZ, JAILTON DE SOUZA CARDOSO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.446.288, em 05 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ÂNGELA MARIA SOUZA CRUZ COSTA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n° 9.088.943-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 279.811.278-82, residente e domiciliada na 
Rua Francisco Antônio da Luz, n° 435, CEP 05894-310; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde  1983, adquirida através Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra, Promessa de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, datado de 15 de junho de 
1983; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 280,00m² situado na Rua Fran-
cisco Antônio da Luz, n° 435, antiga Rua Vinte e Seis, correspondente ao lote 18-A da quadra 21 do 
loteamento denominado “Jardim Macedônia”, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 140,00m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.185.0038-6. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos HELENA COSTA DE MACEDO, MARIA DO CÉU DE MACEDO VAZ GUIMARÃES ou 
MARIA DO CÉO DE MACEDO VAZ GUIMARÃES, FAUSTO LUIZ VAZ GUIMARÃES, MARIA HE-
LENA DE MACEDO FERNANDES, PAULO MAURÍCIO CUNHA FERNANDES, EDUARDO JORGE 
JOSÉ DE MACEDO, ANGELA DE MACEDO, EDUARDO JORGE JOSÉ DE MACEDO, FAUSTO VAZ 
GUIMARÃES NETO, FLORISVALDO RIBEIRO CRUZ, ISAURA PEREIRA DA CRUZ, DIMAS CESAR 
DE SOUZA, EUNICE CRUZ DE SOUZA, MAURO BARBOSA e NELY OLIVEIRA FERREIRA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 21 de fevereiro de 2024. O Oficial.
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